


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DE JANDAIA DO SUL ESTADO DO PARANÁ.

Autos n.º 0001708-57.2020.8.16.0101, de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

DEJAIR VALÉRIO, já devidamente qualificado nos 
autos em epígrafe que move em face RUBERVAL JOSÉ DE OLIVEIRA, por 
intermédio de seus bastantes procuradores, vêm respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, expor e ao final requerer o que segue:

1.MM. Juíza, Foi realizado Auto de Penhora, Depósito 
e Avaliação no dia 11/10/2025, conforme documento juntado aos autos, 
recaindo a constrição sobre uma motocicleta Yamaha XTZ 125, ano 2009, 
cor vermelha, avaliada em R$ 5.000,00, atualmente sob a guarda do 
depositário nomeado.

2.A penhora foi efetivada regularmente, e já 
transcorreu (ou está em curso) o prazo legal para manifestação do 
executado quanto ao ato constritivo.

3.FACE AO EXPOSTO, requer o prosseguimento da 
execução com a expropriação do bem.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

                Jandaia do Sul-PR., 02 de dezembro de 2025.
   

PÂMELLA K. LOURENÇO- Advogada
OAB/PR 85.579


